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PRO.IETO DE LEI N' 64 de 23 de fevereiro de 2026.

Autorizâ a abertura de Crédito Adicional Especial

JURANDIR BARBOSA DE MORAIS, Prefeito Municipal de Nova Aliança,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Iei.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte lei:

ARTIGO 1'- Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir, na contabilidade da prefeitura
Municipal, Créditos Adicionais Especial valor total de RS 37.827,21 (trinta sete mil
oitocentos vinte sete reais e vinte um centavos), em conformidade com o aÍtigo 41,
incisos II da Lei Federal n".4.320/64 com a seguinte classificação orçamenúria:

02
02.09
02.09.01

PREFEITURA
Secretaria Municipal da Educação, Cultura. Esporte
Ensino Básico

12 Educação
12.361 Ensino Fundamental
12.361.001I Gestão em Ações da Educação
12.361 .001 1.2037.0000- Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
0.02.00-220.000 - Ensino Fundamental - Convênios/entidades

ARTIGO 2" - A cobeÍura dos créditos adicional especial de que trata o artigo anterior, serào
cobertos mediante a superavit Íinanceiro do exercício anterior, na conta vinculada ao PÉmio de
Excelência Educação. do Governo Estadual, segue anexo extrato dâ conta vinculada.

ARTIGO 3'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçào.

Prefeitura Municipal de Nova Aliança, 2f, de fevereiro de 2026
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PREFETTURA MUNTCTPAL DE NOVAALTANçA - SP
cNPJ, 45 094 ?32/AOOV94
Proço Podre Joõo Nolte, N0 22 - Centro - CEp I5210-0OO
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WWW.NOVAALIANCA SP GOV, BR

MENSAGEM DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

Exma. Sra. Vereadora

JESSICA PAOLA CARRETA

Presidente da Câmara Municipal de Nova Aliança Sp

Senhora Presidente

Nobres Vereadores

Encaminhamos à apreciação desta Egrégia Câmara Municipal o incluso

Projeto de Lei que dispôe sobre a abertura de crédito Adicional Especial, destinado à

inclusáo de dotação orçamentária específica para a adequada aplicação dos recursos

financeiros recebidos pelo Município, oriundos do prêmio de Excelência Educacional,

concedido pelo Governo do Estado de São Paulo.

A abertura do referido crédito adicional especial faz-se necessária em

razào de o orçamento vigente não prever dotaçáo específica para o recebimento e a

execução desse recurso, que possui finalidade vinculada à área da educação. Assim, o
projeto visa promover a correta classiÍicação orçamentária e financeira, em conformidade

com a Lêi no 4.320164 e demais normas aplicáveis à administração pública.

Os recursos do Prêmio de Excelência Educacional destinam-se ao

fortalecimento das políticas públicas educacionais, podendo ser aplicados em ações que

contribuam para â melhoria da qualidade do ensino, valorização dos profissionais da

educação, aprimoramento da infraestrutura escolar e desenvolvimento de práticas

pedagógicas, conforme diretrizes estabelecidas pelo Governo do Estado.
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WWW,NOVAALIANCASP.GOV. BR

Ressalta-se que o crédito adicional especial ora proposto será
integralmente coberto pelo recurso recebido, não gerando ônus ao Tesouro Municipal e
mantendo o equilíbrio das contas públicas.

Diante do exposto, considerando a relevância do recurso e seu impacto
positivo na educação municipal, solicitamos a apreciação e aprovação do presênte
Projeto de Lei, a fim de viabirizar a correta execução orçamentária dos varores recebidos
em benefício da comunidade escolar e da população em geral.

Prefeitura Municipal de Nova Alian ça,23 de fevereiro de 2026
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PREFETTURA MUNTCIPAL DE NOVA AL|ANçA - SP
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JESSICA PAOLA CARRETA

Presidente da Câmara Municipal de Nova Aliança SP

Senhore Presidente

NOTA TÉCNICA CONTÁBIL N9 0312026

ASSUNTO: Certificação de Existência de Saldo em Conta

1. FINALIDADE

A presente Nota Técnica tem por finalidade certificar, para os devidos fins, a existência de saldo

financeiro disponível em conta vinculada a este órgão/entidade, conforme registros contábeis e

extrâtos bancários ofi ciais.

2. FUNDAMENTAçÃO

A veriÍicação foi realizada com base:

. nos registros do sistema contábil oficial;

o nos extratos bancários emitidos pela instituição financeira;

o na legislação vigente aplicável à contabilidade pública e às normas de controle
financeiro.

3. DEMONSTRATIVO DO SALDO

Banco: BANCO DO BRASIL

Agência:67075
conta: 15460-1

Fonte/Recurso: ESTADUAT

Saldo existente em : 3L/ L2/2O25

Valor: RS 37.827,2L
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4. DECIÁRAçÃO

Certifico que, após conferência dos registros contábeis e documentos comprobatórios, foi

constatada a existência do saldo acima especificado, encontrando-se devidamente contabilizado

e disponível na data informada.

s. coNcrusÃo
Diante do exposto, esta Nota Técnica atesta a regularidade e veracidade do saldo indicado,

podendo ser utilizada para fins administraüvos, legais ou financeiros que se fizerem

necessários.

Nova Aliança 5B 23 de fevereiro de 2026

DiÍetor de Finanças
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fi4n212026. t5:ü Banco do Bíasil

Consultas - lnvêstimontos Fundor - Mensâl
G33204151605405300:

0110212026 15:22:1t
eÊt*f

Cliente

Agêncià 6707-5

Contâ 15460-1 NOVAALIANCA ExcEL EDUCAC

Mêíaoo .eÍêrência DEZEMBRO/2o25

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Hbtórico

2€I/11/2025 SALDOANÍERIOR

3ífi22025 SALOOAÍUAL

Resumo do mês

Vslor Valor IRPÍ6j- C,omp

37.472,52

37.827,21

Ouantidadê cotas Valor cota

25.836,900458

25.836,9004s8

Valor IOF Saldo coia

25.836.900458

SALOOANTERIOR

APLICAÇÔES (+)

RESGAÍES (.)

RENDIMENTO BRUTO (+)

IMPOSTO DE RENDA G}

roF (-)

RENDIMENTo LIQUIDo

SALDO AÍUAL =

Valor da Cota

37.472,52

0,00

0,00

354,69

0,00

0,00

354,69

37.827,2',1

28ii112025

3M2t2025

Rentabilidade

1.450348865

1.464076992

No mês

No ano

Últimos 12 meses

0,s465

10,84S4

10,8494

TransaÉo efetuada com sucesso poí: J8123621 JURÂNDIR BARBOSA D€ MORAIS.

Serviço de Aiondimento âo Consumidor - SAC 08OO 729 0722 OuvidoÍia BB 0800 729 5678
Para deícienles âuditivo§ 0800 729 0088



24t0212026. 11:'t1

Chenle

Banco do Bíasil

3 G3312411077 62ü2AO4
2410212026 11 11:03Consultas - lnvestimentos Fundos. Mensal

Agência

Conta

lúês/ano rêferência

ô707-5

15460.1 NOVAALIANCA EXCEL EDUCAC

JANEIRO/2026

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315t0001-15
Oata Histórlco

31/1212025 SALDOANTERTOR

3O/01/2026 SALDO ATUAL

Resumo do mês

37.827,21

38.169,60

Quantidade colâs Valor cote

25.836,900458

25.836,900458

Valor Vâlor lRPrej. Comp_ Valor IOF Saldo cotas

25.836 900458

SALDOANIERIOR

APLICAÇÓES (+)

RESGATES (-)

RENDIMENTO BRUTO (+)

IMPOSTO DE RENDA (-)

rôF (-)

RENDII\4ENTO LíQUIDO

SALDO ATUAL =

Valor da Cota

37.827,21

0,00

0,00

342,39

0,00

0,00

342,39

38.169.60

3111?t2425

30t01t2026

Rentâbilidade

1 46/,076592

1.471329064

No mês

No âno

Úll mos 12 meses

0,9051

0.9051

11.ú327

TÉnsaÇão eíetuadâ com sucesso por: J8123621 JURANDTR BARBOSA DE MORATS

Serviço de AtendiÍrenlo ao Consumrdor - SAC OAOO729 0722 Ouvrdoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

https://âuloalendimento.bb.com.br/apÍ-apfauloatendimento/index.html?v=3.14.4#/template/-2Fconsultas-2FGFl6.bb
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JUSTIFICATIVA SME 003/2026

Nova Aliança, 20 de fevereiro de 2026

JUSTIFICATIVA

Assunto: PRÊMIO DE EXCELÊNClA EDUCACIONAL 2025- ESCOLA MUNICIPAL

ABDO AYRUTH - RME DE NOVA ALTANÇA FOr PREM|ADA.

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Nova Aliança vem

informar Vossa Senhoria que o referido Prêmio foi instituído por meio da Resolução

SEDUC no 103, de 26 de novembro de 2024, do Governo do Estado de São Paulo,

que institui o Prêmio Excelência Educacional, recompensando escolas municipais

com R$ 100,00 por aluno matriculado (nos anos iniciais do Fundamental) que

atingiram metas de alfabetizaçâo no Saresp. O recurso é exclusivo para açoes

pedagógicas e melhorias infraestruturais.

Principais Detalhes da Resolução:

Objetivo: Reconhecer e incentivar es@las públicas municipais de Ensino

Fundamental - Anos lniciais que obtiveram resultados significativos de

alfabetização.

Critérios de Seleçáo: Desempenho no Sistema de Avaliação de Rendimento

Escolar do Estado de São Paulo (Saresp) e evolução positiva nos índices de

alfabetizaçáo (2o e 50 anos).

Valor do Prêmio: R$ í00,00 por estudante matriculado na unidade escolar

premiada.

Uso dos Recursos: O valor deve ser utilizado, obrigatoriamente, para:

Secretaria Municipal de Educação SME

, '1, t
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- Aquisição de materiais de consumo e bens duráveis para atividades

pedagógicas.

- Manutençáo de equipamentos e da infraestrutura física da escola.

- Formação continuada dos professores.

Gestão e Transferência: O valor é transferido via Plano de Ações lntegradas

do Estado de São Paulo (PAINSP) para as APMs (Associação de Pais e

Mestres) ou municípios, após celebração do Termo de Compromisso.

Transparência: As metas individuais e os resultados das escolas são

disponibilizados na Secretaria Escolar Digital (SED) .

..1

.

'l

A iniciativa taz parle do Programa Alfabetiza Juntos SP. A Secretaria de Educação

do Estado de São Paulo tem promovido açÕes de formaçáo continuada aos

profissionais de educação da rede estadual e das redes municipais de ensino em

parceria e com a colaboração da União dos Dirigentes Municipais de Educação

(UNDIME SP). Todas estas iniciativas fazem parte do CNCA, COMPROMISSO

NACIONAL CRIANÇA ALFABETIZA, do Ministério da Educação MEC, em parceria

com Estados e Municípios.

Diante do exposto, em que esta Secretaria Municipal vem aderindo e garantindo a

excelência na execução dos programas e projetos oferecidos, começamos a colher

os frutos.

No ano 2025 a Escola Municipal Abdo Ayruth cumpriu as metas estabelecidas pelo

governo do Estado e conquistou o PRÊMlO DE EXCELÊNClA, recebendo a quantia

de R$ 37.200,00, que após Assembleia envolvendo os colegiados da Unidade

Escolar, decidiu-se por adquirir SMARTV DE 75 POLOEGADAS à serem instaladas

nâs salas de aula da Escola. A escola pelo colegiado baseou-se no objetivo de

aprimorar a infraestrutura tecnológica e garantir melhor suporte às atividades

acadêmicas. Os equipamentos serão utilizados como recursos multimídia em salas

de aula e demais ambientes acadêmicos, substituindo os projetores atualmente

indisponíveis devido à impossibilidade de manutenção

Secretaria Municipal de Educação SME

&





Atenciosamente,

: rrt
sup€rvisor de Ensino
ôiüpaldê Educação de Novã Àiança

Novê Alrança SP

I

Secretaria Municipal de Educação SME

Assim, esta Secretaria objetiva apoiar de forma efetiva e eficaz, o Processo de

Ensino Aprendizagem das Escolas e consequentemente a aprendizagem efetiva dos

alunos.

I
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ATA 001/2025

ATA DA ASSEMBLETA GERAL ExTRAoRDTNÁrua pnna LEVANTAMENTo
DAS NECESSIDADES DA UNIDADE ESCOLAR PARA INVESTIMENTO DO
pnÊuro excelÊruoa EDUcAcIoNAL coNeutsrADo.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, às 17h30m, em

primeira chamada, com presença de mais da metade dos associados, atendendo ao

Edital de Convocaçâo de 14 de julho de 2025, afüedo na sede e enviado circulares

aos associados, reuniram-se em uma das salas desta Unidade Escolar, sito à Rua

Rui Barbosa, 320, centro Nova Aliança SP, CNPJ: 49.í1'1.883/0001-04, os

associados de acordo com o Estatuto da Assocração de Pais e Mestres,

devidamente assinados na lista de presença, nos termos do estatuto em vigor, para

em Assembleia Geral Íazer o levantaÍnento das necessklades desta Unidade

Escolar, para aplicaçáo do reqrrso que será destinado através da Resolução

SEDUC no 103 de 26 de novembro & 2024, que institui o Prêmio Excelência

Educacional e da providências conelatas. O recurso será repassado ao governo

municipal através de convênio com o goverro do Eíado. Apôs levantamento prévio

junto aos alunos e equipe escolar, destacou-se a necessidade dê investimento,

principâlmente, nas salas de aulas, tendo como sugestões: investir em aquisiçáo de

TV 75" LED SMART. A definiçao das quantirJades a serem adquiridas vai depender

do valor exato do repasse e dos orçarnentos que serão realizados para aquisição. A

celebraçáo do convênio, assim como a aquisiçáo dos bens e prestaçâo de contas

será de responsabilidade do goverm municipal, aterdendo as necessidades aqui

apontadas. Solicitou a Sra. Presidente que todos os presentês assinassem a lista de

prêsença. Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente suspendeu a reuniáo

pelo espaço de 30 (trinta) minutos para lavratura desta ata. Reaberta a sessâo,

determinou a leitura deste documento por mim lavrado, que lida ê achada conforme,

será assinada pela Sra. Presidente da reuniâo, pelo Diretor Executivo e por mim,

Secretária eleita.

Nova Aliança, 10 de julho de 2025.
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Secretaria Municipal de Educação SME

PREFEITURA MUNTCTPAL DE NOVA AUANçA-SP
SECRETARIA TTUNICIPAL DA EDUCAÇAO
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103, DE 26DÊ NOVEMBRO DE
2024

lnstitui ô Prêmio Excelêncla Educaclonal e da providências correlatas

O SEaRÊTÁRIl DA EDU:AçÃO DO FS-A[ O DE SÀO PAU|.O, no uso de suas atribuições
legais, e consrderando i disoosr.) nc Art. 5" do Decre.o n'' 68.33i, de 20 de fevereio de 2A24,

RESOLVE:

ArtiSo ío - Fi:a ir:rituídc o Prêmir Er:celência Educa.ional, destinado às escolas
públicas munrciDais que ofer :m o Ensino F('r'rrleilextal - Anos Iniciais, conforme critérios e

condições êstâ belecio or, resta -L.so.!çào.

Artigo 2o - Para que a escola seja contemplada com o Prêmio Excelência Educacional,

de,r,-.rão se. atendidos cs segui. ies reqr,isito;:

| - apreserr:Jr -es,r tãcos oe arfaberiz;.ic .lo Sistema oe Aval,ação de Rendimento

Escolar do Estado de Sào Paulo (SARESP) iguais ou superiores às metas designadas, conforme
níveis de proficiência mensurar-.cs pelo indice oe Excelencia Educacional (lEE);

ll - altançar- evolucà: p)s tiva no índice r:le Excelêrcia Educacional (lEE), considerando o
desernpenho no 2" e 5" 3nos Lj J Errsino Fundameniãi 3rT.r relaçào aos ônos anteriores;

lll - assegu'ar a perticipação rnÍnima de SJVo dos estudantes matriculados no 2o ano do

Ensiro Fundamental regular na avalraÇão do SA.RESP'

lV - Observar crité: ;s Ce equiciaCe nã ct(.':nrcão de tre:as, tevando em conta:

a) Complexrdâde cl,. unrdade escolar, corsrderando o número de matrículas;

b) Grau de ''ulner.rbrlidade socioe c. ' ôr:, ice oos estudanres;

c) Hlstóricc :le des,:rxpenhc da esccla r',:S,{RESP;

d) Regime de funcl:,namerr:o da "inidade escolar (parcial oLr integral).

Artigo 3" - O valor rl,: Prê'ric Ex:el;.,',ci:, ÉJu:acion,rl :;erá de R$ 100,00 por estudante

mat.iculado na '.rnioacin escol: r o-e,-niada, e o:; 13Í-,-rrsrfs Ceverãô ser utilizados exclusivamente
para ações de melhoria das ccr Ciçôes escolares e dos resukados de aprendizagem.

Artigo 4o - As mc.las i.rdiviciuais das escoras seráo d isponibilizadas por meio da

plaraforma S3cíe:aria Éscc)iar ,l,g,,t.ll (SiD), gar:n:r,-,rir arnpln transparência e acesso aos gestores

escolares.

Artigo 50 - Os .ecurs.:; ;lo prêmio oeverão ser utilzados exclusivamente para:

RESOLUçAO SEDUC N"
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| - Aor,isicão de materiais oe ccnsLrr:,o :.:ra ativid.,Ces a Jministretivas, peoagógicas e

de 3es o u isa;

ll - Co.npra de be -,s duráveis e equipamentos necessárlos aos ciiferentes ambientes

e)Li-,,dtts>,

lll - ao.itrst,lção la serv çcs Derr m. -iitenÇão oa'i i:'stalacões físicas, pequenos

rep:)'cs e coírse.vaçãc Ja Lrnic lde escclar;

lV - Contratação de serviços para manutenção de equipamentos escolares;

V - Dese. voivimi.r ic de atlvidalei .:,eCasó:llca!, !e pesquisa e Ce formação

conf,nuaoa Darâ c§ prclissior'a s da ecuc:Ção.

5 1" Fica ,./elada a i,;r.lização dos recursos para:

1 - Pagarrento de despesas.om pessos rle qualquer na:1,-eza;

2 - Contrai,, çào d: s.:rviços ervoli'errdo sàrvioorÊs pÚbii:cs;

3 - Festiv;l:cies oJ ail.:'ernor3çÕes trão tela-ionadas diretamente ao ensino;

A - L, .ct e ' 'mo.3 .;

5- Pagem:. i:; de r, uitas, ju.os, encat'Ecs iu :exas aCrr,rnrstrativas.

ArtiBo 60 - (.âberá a; Ccm tê Gestoi, 'ns:.lu,do peia Resclução SEDUC n" 32, de 13 de

mâio c,e 2024, a r'espo's,',bilicaJe de:

| - Ge'enct;r, "ncnr ol.i. e jvarjaT os res.rri:laos dc Frênro :xcelência Educacional;

ll - Drcoor alustê: e .nelncrias nos c'iiáaios e orocessos do prêmio, sempre que

necessário;

lll - AaanT,olnha'ã :r'-âcução Co prog-air, , rras escoiês ..rrtempladas;

l\' - El.rborê r íelàtórics periódicos sob re c irÍ,pacto e a eficácia do prêmio;

Parágrafo .r:'rcc - A: 'euniões do Cor tê Gestcr se -ãLl realizadas periodicamente,

ccniorr-ne arcnog.arn.r :1:'it'ric:-, 1r-:los seus irr!:e3"lnt! '.

Artigo 70 a Se:'etaria da lCucaçã: cr:lebrará Ter.no de Compromisso com os

Muricíoios para vtab lizaí c leúasse .rcs re.Lrrscs ic crêr-nio, nc: termos do Plano de Ações

lntegredas do Ej:aio c',- S,rr-.r l'aL,lc (Pê.:Í'iSP), il.rst ,.r r.-io pela Lei r,:) '''1 .4'.4, oê 23 de setembro de

2u71 .

Paragraio inico. is lluniclpiL-\s seràc :esconsáveis DOr transferir os recursos às

escolas prerniaias e,r l:arce,:t úr,ica, toniorrre irrjno de Apli:a;àc prevlâmente apro'"rado. As

responsabilicâde-: reiai ,,ds à ; :r :ação ,:1,j,s recr:r-so: , â IJaesaaçào a.L' contas estarão detalhadas l'lo

Terno de CcmprclTlrsso aelebí.l(.io entre c Estado e i,s llun'cípios

Arti83 80 - .r, Coor-i(:nador ê Peo3;og:; en- cor]ur]to clm o Comitê Gestor, poderá

er:i:rrorienttçô3s.u.,-t-r:er'; Êspã ã;à,'rr'l.r.l I ê re:':cçe( i,: proces<c oe prert;ação.

Artigo 90 - lst: re;,,1t,çãc entía e:n ,,'i30r ^e ciata de sua publicação.

l.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÁO PATILO
SECRETARJÂ DA EDUCÀÇÃO

PLANO DE AçÔES INTEGRAOAS DO ESÍAÍX) OE SÃO PAULO

PRÊXIO EXCEÉNCIA EDUCÂCIONÂL

I . DADOS DA COI{CEDENTE

II. DADOS DA CONVENENTE

Ôryio,Edd.d€

PEJêitLrrâ Munbipal dê NOVA AL|ÁNçA

CIPJ

a5-09.t232(m1-94

ÓígáorEndd.de

Sê.tetena de Esfado de Educaçtu

cpJ
46.344.'l I íÂm1-/í0

ÉíxLlt{o

Praça dâ Ropubfi€, 53

Ctded.

São Paub

G.E.P.

0121(X)10

florne do Rc.porl3ável pd. brrituiÉo

R€neto FedeÍ

CP.F.

zr8.17r 268{1

RGJÔ.gão Erp.dldoí

15.512.1033 SSPTSP
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Ed.Itço

PÍaçá PadrÉ Joáo Notê. M:22. &úrc: Cenüo

cld.de

NOVA AIIANÇA

U.F.

SP

cE.P.

152 r 0000

Nome .ro Rêspoosáyel pêlâ hstitüi{áo

.JURANDIR BARBOSA DE MORÁIS

c.P-F.

824 .11t .618-53

R.GJÔrgáo Exp.dtdoí

Í 0.61 2. 1 3&2 /SSPS€cre{ãÍà Í16 Sêgurâícâ Pl.lblica

Crrgo

GOYERNO DO E§TAIX) DE SÃO PAIjLO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

III. OBJETO GERAL

Reconhecer e premiar as escdas públbas municipais do Ensino Fundamental - Anos lniiab que atin(irem resultados de
excelência, pÍoÍnovendo a melhoÍia coírtinua da qualidade da educaÉo.

tv. JUsTtFtcÂTlvA

Um aspecto fundamsntal do prêmio é o reconhecimento dos esÍorços rcalizados pelos municÍpios paftl garantir que os
alunos adquiram habilidades básicas de lejtJra e esqita até o 2 ano do ensino fundamental. A alÍabeüzaÉo precoce é um
dos ebmentosdlave para o sucesso educâdonal, e a pÍemiâçáo vabÍiza essas iniciativas, proÍnovendo um compÍomisso
cdetivo em tomo dess€ objetivo-

Adeínais, o programa 'AlÍabetiza Juntos SP'lqnenta I cdaboração enúe o Estado e os munk pbs, incentivando a troca
de expeÍências e o desenvolvirnento de sofuçoes coniu as para a melhoria da educação publi]a. Essa cohbordçáo e
essencial para cÍiar urna rede de apc*r que amplifique os resulüados pGiüvos e possibííe que melhorês práticas se
espalhem entre as difeíentes bcalidades.

Por íim, a premiaÉo nâo apenas reconhece, mas valoÍiza o lrabalho das equipes escdares, destacando a dedicação e o
empenho dos ffofessores, gêstoÍes e deínais profissionab da educação. O Íeconhecirnento é una ÍoÍça motivadora que
estimula a mntinuk ade do esíorço e rebrca a impoÍtânciâ de cada membro da comunidade escdar.
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GOVERNO DO ESTAIX) DE SÃO PAULO
SECRiTÂRIA DA EDUCAÇÃO

Com isso. es-sa iniciativã contribui de maneiÍa §gnificativa para o íoÍtrabcimento da educaÉo pública. demonstrando o
compromisso do Governo Estadual com a qualiJade e o acesso à educação para todos os aluÍps. Ao prembr iniciativas
que visam a Ínehoíiâ da educaÉo, estabelecemos um ciclo virtfso que prgmove não apenas a hÍnação educacional,
mas também a @nstrução de ciladáos mais coírscientes e pÍeparâdos para os desafioG do futuro.

V. lDENNFICAçÃO DAS AÇÔES

a. Eixo do PAINSP utilizado paÍa íormafizar os Termos de Compíoínisso:

Vll - gesláo pedagógica, avaliação educacional e estratégia de apÍendizagem para alun6 com altâs hab idades,
superdotados e com necessidades especiais. (confoíme Lei n" 17.414 de 23n9n021 e Decreto no 66.1n de
271101m21\;

b. AÉo:

De acordo com o Decreto no 68.335 da X|OU2O24, aÍL 1ô, item M, o PÍograma Alfab€tizâ Juntos SP, tsm, entrê
outíos, o seguinte objetivo, que seíá o elêmênto noÍteador do presente ajusto;

lV - pro.nover açÕes de reconheciÍnenlo, inci,rindo prerniações pâra a Íede eíadual e para as redes munacipais de
ensino, destimdas às escolas coNn os mâiores r6Lttados e makxes inqeÍnentos na apíendizagEm dÀs seus
êstudanles;

c- Programa

O pÍessnte Plano de A4ão é parte integrante do TeíÍno de CompÍomisso celebrado que objeüva premiar as
oscolas que atingiram a meta mensurada pelo lndice de Excelênciâ Educaciooal (lEE), em atendimento ao
Decreto no ô8.335 de 2OD2DO24, an.1o, lV, que insütui o Programa AÍabetiza Junlos SP;

d. Metas:

- pÍomo\rer educaçao de qualklade e equidade para os estudantes da rede pública de ensino f,or meio de ações
conjuntas entÍe Estado e municípios;

- pIomover açÕes que assêgurem a integiaçáo das etapas da Educ€Éo Básica, evitando a ruptura no pÍocesso de
aprendizageín dos estudantes, de modo a propo,cionaÍ autono.nia e des€nvolvimento integral na educa€o infanül
junlo às redes municipais, garanündo pleno desenvdvimento e díaHizaçáo na idade certa:

- píomovsí pÍogíaÍnas ôstaduais de apoio à âaÍabêtizdÉo, coín o otielivo da garantir a alÍabelizaçáo do eshldante
até o final2" ano do En§no FuÍÉamenlal, por meb dê rn€did6 estratógicâs;

- promo\reÍ a@s d€ ÍecqrheÇiÍnento, incluindo pÍemhçôes para a rcde esHud e parâ as redes Íruniipais de
ensino, destinadas as es€olas com os Ínâioíes re$ltados e maixes incrernentos na apÍendizagem dos sêus
êstudântas;

- fualecêí as açoes que visam super-ar a tragmentaçáo das polÍlicas puHicas educacimab, coín vistas ao pleno
desenvolvimento dâ oÍerta de educação de qudidade;
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GOI'ERNO DO ESTAIrc DE SAO PATILO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

- priorizâr a melhoria da aprêndizagem dos êsludantes matriculados na EducaÉo lnÍanülê anos iniciais do Ensino
Fundamenlal da rede púUica dê ensino, pÍopondo práticas pedag@icas que assegurem aos estudantes um
percurso continuo ao longo de todas as etapâs da Educação Biisica;

- ofêrtar formaÉo mntinuada aos FoÍissionais de educaÉo das rêdes municipais de ensino, coíno processo
permanente e constantê dê aperfêiçoamênio da pÉticâ pedagogica, dê ÍoÍma a asseguraÍ ensino de qualidade
aos estudantes da rêde pública;

- disponibilizar rnateÍial de apoio pedagógico, acompanhamento pedâgógico e úilização do Sbtema de Avaliaçâo
d€ Rendimento Esmbr do Estado de Sáo Paulo, ou de outÍos §mihres para as rêdos muniipais d€ ensino;

- compartihar praticas inovadoras e esüatégias rdacionâdas à gestão da educação com as Íedes municgtais de
ensiru;

- aÍticular níveis. êtapâs e modalidades dê ensino, para implementação conjunta de políticas, pÍogramas e açôes;

- incorpoíar tecnologias da inÍoÍma@ e do conhecimenlo nas pIaticõ pedagógicas escdares;

- dêsenvolveÍ mecanismos especÍfcos para ÍoÍtalecer a cdâboraçáo institucional entrê o Estado ê municipios;

- imdern€ntar a artbulaÉo dos câlendárlrs escolares do sistemâ estadual e dos sistemas municipais de ensino;

- insütuir, rnoniioraÍ a melhorar o Índice de flesenvolvirnento da EducaÉo do Estado de São Paulo - IDESP, no
âmbito do Estado e dos municÍpios;

- criaÍ diretrizes para quantificaÉo, idenüficaÉo e impaÊmentação mmpârtiltlâda de pÍWramas de:

a) busca ativa e outras estratqlias voltadas à manúenÉo das crianças e dos adobscent$ nâ escob:

b) combalê e píêvonÉo da violência contra cÍianças e adolescentes,

VI. CRITÉROS DE ELEGIBIUDA)E

ConforÍne ebncado na ResduCào Seduc nô 103, de 26 de novembÍo de 2024, para que uma escola seia
beneficiada, dêvê atêndeÍ aos seguintes requisito§:

- âpresentar resullados de alfabetização no Sistema de AydiaÉo de Rendirnento

Escobr do EsÍado de Sáo Pauüc (SARESP) Euais oir supeÍiores às rÍletas designadas, clnfoÍÍne nÍveis

de pÍoficiência mensurados pelo indice de Excelência Educacbnal (lEE);

- alcançar evolução positiva no iÍrdice de Excelôncia Educacional (lEE), consirerando o desempenho no 20 e 5o
anos do En§no Furdarnentd em relação aos anos anlerioÍes;

- asseguÍar a participaÉo minimâ de 80% dos êstdantes matric-riladoS m ? ano do Ensim Fundamefltal rêgular
oa avaliaçáo do SARESP;

- Observar c.itérbs de equidade na definkião de metas, levaodo em conta:

a. Complêxidade da unidade êscolar, considerando o númeÍo de matriorlas;
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GO}'ERNO DO ESTADO DE SÃO PAÜLO
SECRETARIA DA EDTJCAÇÃO

b. Grau d€ wherablidade socb€conünica dos estudantss:

c. Histórico de desempênho da escota no SARESn

d. RogiÍne de funcionamento da unidade escohÍ (parcial ou integral).

VII. CRONOGRAf,A DE DESETBOTSO

Previsão do píêmb a seÍ ofeíado parâ o âno de 2025 (' -);

Uíldrd. E5cohí Ckl.nt Al!n6 Íotal câpttd ToLl Cust io

ÀBDO AYRUTH EM 312 R3 37.200,m R§ 37.2(D,00 Rt 0,00

VrloÍ ToLl Premlado Rt 37.200,00

Valo. Tot l CeÍÍrál Rl 37.200,m

v.lor Íold Custeio Rt 0,o0

VÂLOR POR NATUREZÂ DE DESPESA

Xom
êdâ
Ec
ole

PÍÚ
mia
do

Albfiâthr- dê d..ün ção do íêct Í.o

Aqublçlo rb
mat!Íialr dê

ltMd.óe5
adminisffiYãs,
Pcdagfoicaa e dc
PGaquiaa -
tlO33/tO30 íCulteio)

Compí-a alê haí3
durávris c
aqulpírên106

dibÍrítea
amticírtêa
o3colrEa - taD
,a,a.at 52 (C.Í,áro

Coítt'artç5 &

manút íçao daa
lír.Lb@s firlc-a,
pcquêíros íEpâÍo6 G

cúírlaíYtao dr
unid.d€ o.coar - l.D
334039 (crEtêio)

Coolreçáo dê

índrrtêr!ção da
êquiprm6'ftc

ND334009
{Cusrsio)

DêaênvolviÍEnto dê
áüvid.dê.
pod.!&ica3, dê
pêr$ri.. . dê
íoímaçào côíünuade
pr. o§ p.ofirsionâÉ
d. êdúc.gão - ND
33/009 (Cu.têio)

ABD
o

UÍH
EM

R'
37.2
m,0

Rt 0,00 R! 37.2(n,m Rí O.oO RS 0.00 R3 0.m
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COVERNO DO ESTAIN DE SÃO PAULO
SECRETARIA DÂ EDUCÀÇÀO

Rosumo da claas ifica!áo o.çamentá.ia:

vdor totd dlsteb 334030
l*,o.

velor totd clstelo 33,1039 loo,
Valor tord catitel 444052

1.,
37200 00

TOTAL
1.,

37.200,00

' O vdo. do PÍêmio Ercslància Educâcimal sdti d€ Rtíoo,m (csm reais) por estudânla matricüldo m uniiâdê oscolar
pr6miada, e G reslÍsos deverão sêr úlizados exctrsivamenl€ para @s de melhoÍÉ das coÍl@es escolares o dos
resultsdos de aprendizagem, conforme dêteÍmhado na R€soàJção Seduc no 103, de 26 de novembro de 2024.

" A base de cáhulo s€É: a quanlidade de alunos matsiculados na undade escobr prÊmiada, no periodo de realizâçáo do
SARESP, vezes o vdoí do píêÍÍo.

As metas individuais das escolas sáo disponibilizadas por meio da plataturma SecÍetaÍia Escolar Oigital (SED), gâranündo

amda transpaíência e acesso aos gestores escolares.

AçÂo DAÍ ,íPERlooo

CelebraÉo do ajuste 08r'ú25

Rscebiíneítto do reGrrso â pa(iÍ d€ 092025

PeÍbdo d€ utilização 08t2O25 a oarm26
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIÂ DA EDUCAÇÃO

PrestaCão de Cootas aÉ @12026

O TeÍmo de Compromisso terá úgÉncia de 12 (doze) rneses a paítir da data de essinatura do temlo de comprcmisso, não
sendo peÍmitilo a pÍoíogação do prazo de vigência, tendo em vista o obieto em teh.

D( PRESÍAÇÃO DE COMIA§

O municÍpb fica obrigado a píestar contias dos ÍeqJrsos Íscebi@s. nos terÍnos da Resolução SEOUC 1§, ds 'lOnA 2021,
se atentando ao disposto no artigo 126 das lnstÍuçóss no 01/2024 do Tribunald€ Contas do Estado de Sâo Paub, por meio
do seNiço Demandas do Prograrna SP Sem Papel.

x avauaçÃo FD{ÂL E xELHoRl,a co}iíxu^

Rsaponaáveir: Comitê C*stor, SecíetaÍia da Educagáo

a) Elâborar rsbfóíbs de impa€to e resdtâdos do píogÍaÍna;

b) Reurir-se peÍiodicarnente para avdiar o andsÍÍEnto, píopo. rÍrdho.bs e alustar cÍitério§, se necessário.

c) CompanilhaÍ boas práthas s Íesultados coíÍl loda a ÍBd€ oscolar.

xr. DEclÁRAçÃo
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GOVERNO DO ESTAI}O DE SÁO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Na qualidade de rep{esentanle bgâ|, declare para os deüdo6 fns que âs ínfornraçó€6 descrites ãcima são r€dadeirâs e 6o§otamo€ o
defeÍiÍÍEnlo e arêíe d,êssê dano de açâo paÍa ser execlJtâdo.

São Paulo, 17 de selembro de 2025

JUiAXOR BARBOSA DE ION,AIS
PTêHo{a) de NOVA AL,ANÇA

CoôÍaí€íL

xlI. APROVAçÃO PELA CONCÊDENTE

APROVADO

São Pajo. 1 7 de sêlembÍo dê 2025

REI{ATO FEDER
Secígtário dê Eslâdo da Educaçáo
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GOVf,RNO DO I§TADO DE SÃO PAUI.O
SECRETARIA DA EDUCAÇÀO
SECRETÂRIA DÂ EDUCACAO

ANEXO RP.{'3 - TERf,O DE CÉirCtA E DE NOnF|CAçÃO

(REPASSES a óRGÃOS PÚBLTCOS)

ÓRGÃo coNcESsoR: SECRÊTARIA DA EDUGAÇÁo Do ESTADo DE sÀo PAULo

óRGÃo BENEFICIÁRlo: pREFEITURA MUNtcrpAL DE rovÂ AuÂrçÂ

INTERVENIENTE (se houveÍ): *-'-

No DO TERMO DE COMPROMISSO: (1) Proc. no SEDUC-PRC-2o2 2299-DM

TIPO DE CONCESSÁO: (2) Termo de CoÍnproÍnisso colsbrâdo no âmbito do Plano dê Açô€s lntegradas do Estado de
São Paulo - PAINSP, objêüvando rêpassê dê recursos do PÍêmio Excelência Educacional

VALOR OO AJUSTE/1r'ALOR REPASSADO (3): 37.200,00

EXERCÍC|O (3): 2025

ADVOGADO{S) / M OAB / E+rÂtL:

Pelo prêssnte TERMO, nós, abaixo identificados

í. Estamos CEi{TES de que:

a, o ajuste acima refeÍido e seus aditâmentos, bêm coÍlo os pÍocessos das Íespecliyas píestaçÕes de contas,
êstaráo suieilos a afiálise e iúgarnento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo, cu.io trâmite
procossual ocoíÍerá pelo sistoma êlstrônico;

b. poderemos ter acesso ao processo, tendo visla e extraindo úpias das maniÍestaçóes de inteÍesse, Despachos
I Oôcisõ€s, rÍr€diante regular cadastraín€nto no Sistema de Processo Elettnico, sm consonância com o
estabelecilo na Resdváo n" O1l2O1'l do TCESP;

c. aléín de disponiveb no processo deffinico, tofus os Oespachos e Decisóes que ybrem a ser toínados,
relaüvamerúe ao aludilo píocêsso, sêrâo publcados no Diário Oícial EbtÍônico do Tribunal de Contas do
Estado de Sáo Paulo (!l&s:4q9Ê.tqq.q)_.Sof .bí4, em coílfoÍmiJa(b coín o ârtito 90 dâ Lei CoÍplementar no

709, de 14 de ianeiÍo de 1993, inicbndo-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, corúorrne
regras do Código de Processo CMt

d. 8s infoÍrnaçôes pessoais dos rêsponsáveis pebs óÍgãos concessor e beneficiário, bem c!íno do inlerveniente e
interessados, es6o cadasfadas Íp módio elo$nico do 'CadastrD CoÍporâti'ro TCESP - Ca<ITCESP', nos
termos píevistos no Migo ? das lnslÍuçõês n"0'U2024, conbÍme fuarâçáo(ões) de Atualização Cadashaf
anexa (s)-

2- Damo{ros poí I{OTIFIGADOS para:

a, O acompanhaí€nlo dos atos do pÍoc€sso ató sôu iulgaÍnento final e consequênto publi3ção;
b. Se for o caso e de nosso interesse, nc prazc e nas fonnas legab e regimentais, exeÍcer o direito de deÍesa,

inloÍpor recursos 9 o que Ínais coirbon
c. Este tenno corÍesponde à §tuãção píevista no iÍrciso ll do aÍtigo 30 dâ Lêi CompleÍnânlâr n' 7O9, (b 14 de

janeiro de í993, em que, se hoúver débb, delerminardo a nolificação do responsávd para, no pGrzo
estab€lecido no Regirn€nlo lnleím, apíesênlaÍ defesa ou recolhêÍ a irnporulncia dêvidâ;

d. A notific€çâo pessoal só ocoÍeíá caso a deÍesa apÍeseírtada sqa ÍEeiiada, mantidâ â deteÍmanaÉo de
recdhimento, confoEne §1' do ârtigo 30 da cilada Lei.
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GOVf,R]TO DO ESTÂDiO DE SÃO PÂUTO
SECRETARIA DA EDUCAÇÀO
SECRETARIA DÀ EDUCACAO

LOCAL ê OATA: Sáo Paulo, na data da assinatura digital

AUTORIDADE IÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE CONCESSOR:

Noíne: REiIATO FEDER

Cargo: S€cÍêtáÍb da EducaÉo do Eslado dê São Paulo

CPF: 278.171-26841

ORDENÂDOR DE DESPESAS DO ÓRGÃO/ENTIDADE CONCESSOR:

t{ornê: Mnicius Mendonça Neiva

CaÍgo: Secrêtário Execulivô

CPF: 610.í20.50'l-06

AUTORIDADE IIÁx|IiA DO ÓRGÃO/ENTIDADE BENEFICIARIO:

Noíne: JURAI\IDIR BARBOSA DE MORAIS

Cargo: Prefeito (a) do Município de llOVÂ ALl,Ar{çA

CPF:. A24.747.61ç53

Responsáve ls quê âsslnaram o aJuste e
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PELO ÓRGÃO'EI{NDADE BENEFICIÁRIO:

preslâeão de contas:

(
\i

Assinatura:

BF_pg!!{q!ls qqqE$irult o llultr &q P{!qI !94ç!!!lvo

PELO ÓRGÂOTEXIpADE COI{CESSOR:

Noíne: RE|{ATO FEDER

Cargo: Secreláíb da Educaçáo do Estado de São Pado

CPF1 278.77'l .26841

Assinatura:
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GOVf,,RNO IX) ESTÂIX) DE SÃO PÂULO
SÊCRETARIA DA EDUCAÇÀO
SECRETARIA DA EDUCÀCAO

NoÍne: JURAl,,lDlR BARBOSA DE MORAIS

Cargo: PreÍeito (a) do Município de i{OVA 
^Lf 

XçA

CPF: 824.747.6í853

As§naturâ;

PELO INTERVENIENTE (devdamente cadastrado no sistema):

Ndrte. ffi..*

AssinaluÍa. .r.Êr.'.'

DETTIAIS RESPONSÁVEIS

Tipo de alo sob sua responsabilidade

Nome

Cargo: "**'*
CPF:

1- Quando íoí o caso.
2. Convênio, AuxÍlio, SubvenÉo ou ConribuiÉo.
3, Valoí repassado e exêÍcício, quarúo se tratar de processo de prê§taÉo de contas.
4. Facullstivo. lndicaí quando já consiituÍdo.
5. (') O TeÍmo do Ciência e dê NoüficaÉo dovê ilentificaí as pessoa§ fisicas quê tenham concoíüo para a

pélic€ do ato jurídico, na corúktso de oídenadtr da desp€sa; de paÍtes confabntes; de responsáYeis por
açõas de acompanhamenlo, morútoraín€nto e avaliação: de responsáveis por processos licitalóÍb§; de
responsáveis por prestâçõês de mntas; de responsáveis com alrbui(tse§ preYistas em atos legâis ou
adminisFativos e de interêssados relacbnados a pr(ressos de competência deste TÍibund. Na hiÉlese de
prestaçôes da conlas, caso o sigÍratiário do parscer condusivo seir distinto daquebs É andado6 corno
subscÍitores do Tenno de oêncÉ ê dê Notifcação, será eb otleto de mtificeção ê§pecÍfica.

Sáo Paulo, 10 de outubro de 2025
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JURANOIR BARBOSA DE MORAIS



GOVERNO IX) ESTÀDO Df, SÃO PÁUT-O
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DA EDUCACAO

PREFEITO
PREFÊITURA MUNICIPAL OE NOVA ALIANCA

VINICIUS MENDONÇA NEIVA
SECRETARIO EXECUTIVO
SECREÍÁRIO EXECUTIVO

RENATO FEDER
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

À5§Ddo D.b sb§driro v'lNlclus IvlENooNcA NEMA
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAUI,O
SECRETARIA DA EDUCAÇÀO

COORDENADORIA DE ORCAMENTO E FINÂNCAS

TERMO DE COMPROMISSO OUE CELEBRAM O ESTADO DE SÃO
PAULO, POR INTERMÊDIO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÁO E O
MUNICíPIO DE NOVA ALIANÇA, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE
AÇÔES NO ÂMBITO DO EIXO DE "GESTÃO PEDAGÓGICA,
AVALIAÇÃO EDUCACIONAL E ESTRATÉGIA DE APRENDIZAGEM
PARA ALUNOS COM ALTAS HABILIDADES, SUPERDOTADOS E COM
NECESSIDADES ESPECIAIS'DO PLANO DE AÇÔES INIEGRADAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO _ PAINSP. COM TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS FINANCEIROS.

PROCESSO NO SEDUC-PRC-202!O2299DM

DEMANDA: 094798

Pelo presente instÍumento, o Estado de São Paulo, por inteÍm&io da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante
denominada SECRETARIA. neste ato repÍesentada pelo sêu Trtular RENATO FEDER, R.G. n' 15.512.'10+3 e inscrito
no CPF/MF sob o n" 278.17'1.26&01, devidâmente autoÍizado pelo GOVERNADOR DO ESTADO e o Município dê
NOVA ALIANÇA, doravante denominado MUNIC|PIO, repíesêntado por seu (sua) PÍeíeito (a), JURANDIR BARBOSA
DE MORAIS, RG 10.6'12.13&2, inscÍito (a) no CPF/MF sob o no 824.747.618-53, obsêrvadas as disposbões da Loi
Estadual no 17.414, de 23 de setembío de 2021, do Decreto no ú1n , de 27 de oulubÍo de 2021, e das Resoluções
SEDUC n' í38, de 10 de dezembÍo de 2021, e no í03, de 26 de novembm de 2024, têm entre si iusto e acertado
cslebrar o presênte Têrmo de Compromisso, medianle as cláusulas 6 condiçÕ€s seguintes.

CúUsuLA PRTmBRA

Do Obreto

Constitui objeto deste TeÍmo de Compromisso o Íepasse dos reorrsos do "Pémlo Excêlência Educaclonal",
parâ o município de NOVA ALIANÇA A execrrÉo da presênto açáo coírsta no ámbito do eixo de "Gestilo pedagogicâ,
avaliaÉo educacional e esFatégia de aprerdizagem para alunos com altas habilidades, supeÍdotados e com
nêcsssidados osp€cia ' do Plano de Açóes lntegradas do Estado do São Paub - PAINSP, especmcadas no Phno de
Açáo anêxo, que integra o pÍesente instrumento.

CLÁUSULA SEGUI{DÂ

Das Obdgações dqs PaÍtbipes
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Cmstitu€m obrigaÉ€s:

I - da SECRETARIÂ:

a) pí€staÍ oÍientação mrmatiya na árêa administt-âtiva;

b) dêsünaÍ Í€c rsos financeiÍos para a exêqrção deste Íeímo de CompÍomisso;



GOVERNO DO ESTAIX) DE SÃO PAULO
SECRETÀRIÀ DA EDUCAÇÂO

COORDENADORIA DE ORCAMENTO E FINANCAS

c) acompanhaÍ as ações previstas neste Termo dê Compromisso;

d) reservar dotagóes oÍçamenÉrias para atendêr âos compromissos decorrentes deste Termo de CompÍomisso;

e) indicar Íepresenlânte para confole e fiscaização deste Termo de Compromisso.

lt- do MUNlclPto

a) adicar os recuÍsos transfeÍidos pela SECRETARIA exclusivamente no objeto deste TeÍmo dB Compromisso;

b) executar, e exigir, da mesma Íorrna, de eventuais contratados, os serviços de acoÍdo corn as normas lêcnicas, em
estrita observância à legishÉo Íêderd, estadual e municipâ|, bem como â quaisqueÍ ordens ou deteÍminações do
poder público;

c) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, prêvidenciários, fiscais, comerciais e outro§, resultantês da execuÉo
do obieto do presenle TeÍmo de Compromisso, e por eventuais danos ou prejuízos câusados a teÍceiros, isenlando o
ESÍADO de qualquer responsabilidâde;

d) Íãcilitar a supervisáo e a fiscalização da SECRETARIA, fomecendllhe, sempre que solicitado, as iníormaçóes e os
documentos rehcionados à exeqJçâo do objeto deste insüumenlo:

e) prestar contas à SECREIARIA da aplicaÉo dos recursos decorrentqs deste Termo de CoÍnpromisso, observando o
disposto na Cláusula Quinta deste âiuste:

f) responsabüizar-se pêlas contÍatações e aqui§ções que fizer, na forma da lei;

g) observar, na execução deste Termo de ComproÍnisso, o disposto na Lei Federâl no í4.Í33, de 01 de abril de 202í,
indusive os procedirnentos ali delinidos paÍa os casG de dispensa ou inexigibilidads de licitâéo, bem assim as
disposições relativas a contratos;

h) adquirir, sob sua exclusúa responsabilidade, os itsns objeto deíe TeÍmo de Compromisso, contidos na Resolução
SEDUC n" 103 de 26 de novembro de 2024, nos pÍazos e condições estabelecidos no Plano de Ação;

i) utilizar os itens unicamente para as execuções previstas no Plano dê AÇão, de acordo com a Resolução SEDUC n'
í03 de 26 de novêmbÍo de 2024;

j) manteÍ os itens adquiridos em condiçÕês de uso, assumindo os cuslos op€racionais decoÍrentes;

k) arc€r com os custos relãlivos à regularizaÉo. licenciamento e manutenÉo, durânte a vida útil do bem, dos
equipamentos e ao treinamento dos profssionais que os utilizarão;

l) responsabilizarse por qualquer dano, prejuízo ou infraÉo cometida. a partir da celebra@ deste Termo de
Compromisso, na utilização do item adquiído;

m) mant6Í aíquivados, em bom estâdo de conservaçáo, os documentos comprovaÍles das despêsas Íealizadas;

n) permitir e Íacilitar à SecretaÍia realizar auditorias e insp€çôes "in loco" para fiscalizar o qrmpÍimento do TerÍno de
Compromisso e a aplicaÉo dos reoJÍsos Íinanceiros;

o) indicar representante para confole e fiscalização deste Termo de CompÍomisso.
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COVERNO IX) f,STAIX) DE SÃO PAUIí)
SFCRETÀRIA DA EDUCAÇÂO

COORDENADORIA DE ORCAMENTO E FINANCAS

Oo Valor s dos Rgcu.sos

O valor total do TerÍno de Comprornisso é de R$ 37.200,00 (tÍinta e s€te mil e duzentos Íêais), conendo no presente
exercício as despesâs no vdor de R$ 37.200,00 (binta € s6ts mil e duz€ntos reâis) à mnta da Ctassiícação Econômica
334q10, 334039 elou 444052, Clas.sificação Funciooal Programátira 12.368.0815.5810, vincubdas à Unidade de
Despesa 08010í - Gabinele do SecretáÍio, do orçamento vllente.

§ 10 - Os rec Ísos ÍinaÍEêiros sêrão traÍrsÍeÍidos ao MUNICIPIO Ínodiânte depósito êm conta @nsnte específca,
abeíta e manffa exc{rsivamenle na instlukÉo financeira ofcid do Esledo de São Pado, súoÍme dispcb em
no.Ínas compleÍnentar€s da SECRETARIA.

§ ? - O MUNIC|PIO deyerá úilizaÍ o sisterna geÍenciador financeim defini(b pela SÊCRETARIA para melhoÍ
acompanhamento da ex€GrÉo dos ÍBcrrÍsos.

§ 39 - A SECRETARIA fica autoÍizada p€lo MUNICIPIO, poÍ meio dssle Teímo de Compíomisso, â .rossar, de fo{ma
iníoÍmatizadâ e om tempo Íeal, todas as infoÍÍna@s bancárias pôÍtinêntos à conta prê\rista no § 2 desta Cláusula,
indusive o exfato bãncáÍio, as mo\rimenta@s finanoeiras e o sabo disponÍvel em conta.

§ 4" - Os reorsos finaocêiros transfeÍidos ao MUNIC|PIO sêráo, obÍlratoíiamentê, aplicâdos êm conta poupança
abeíla para esse fim, quando a preyisáo do seu uso ÍoÍ igual ou supeÍlor a um ÍÍÉs, (Ir em Íundo de adica@
finan@ira de o.rÍto prazo ou openaÉo de mercado aberlo lastÍêada am títulos da dívida púUica, se a sua utilizaçáo
ocoírer em prazo infurbr a um mês.

§ 5' - Às receilas fnancêiras aufeÍiras na Íonna do § f desta Cráusulâ sàrão obrigalo.iâmêntê computadas a cÍédito
do Termo de Coínpromisso e adicadas, excfusivamenle, no obieto dê sua findidade, devendo constar de
demonsfâtivo êspeclfico que intagrará as preíaçóes de coírtas do aiuste.

§ 60 - Os ÍeGÍsos da conta prevista no § 2" desta qáusula deveráo seÍ deíinados somente ao pagamento dê
despesas pÍevistas no Termo de Compromisso o seráo moümsntados exdusivamente por meio êlêtrônico.

§ 7" - Haverdo disponibilidade financeira do MUNICIPIO, este poderá conlÍibüir fnanceiramente coín parte dos
reorÍsos destinados à íêâtzação do obieto aqui pÍevisto, caso seF necessáÍio, obsêÍvado o disposto nâstê TêÍmo d6
Coínpromisso,

cúUsULÂ aUARTA

Da TransÍerêncla dos Rêcursc FlnanctlÍos

Os recursos financeiros de responsabilidade da SECRETARIA serão transÍeÍidos ao MUNICIPIO conforme o Plâno de
Desemdso que integra o Plano de Ação.

§ 'lo - O recurso será repassado ao MUNICíP|O para utilização conÍoímê Plam dê AÉo qu6 intêgra o Têrmo dê
Compromisso. Qualquer afteração nos ilens financiáveis deverá passar peb pmcssso de repÍWramâÉo da aÉo no
serviço Demandas do Prwrama SP Sem Pap€|, dentro da vigência do inslÍumento, pÍeviamente à execuÉo da
altêraÉo pretendida, devidamente juslificada pelo MUNICíP|O e aprovada peb SECRETARIA-
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GOVERNO DO ESTAIX) Df, SÂO PAUII)
SECRETA RIA DA EDUCAÇÀO

CU)RDENADORIA DE ORCAMENTO E FINANCAS

CúUSULA OUITTA

Da PÍestáção de Contâs

A pÍestãçáo de contas dos reqrrsos Íinãnceiros deverá ser feila pêlo MUNICIPIO à SECRETARIA, nos mobes
previstos no artiro 14 do Decreto no 66.177, dê 27 de outubÍo de 202'l , e no artilo '14 da Resdução SEDUC n' 138, de
10 dê dezêmbro de 2021.

§ 1" - Em câso de descumprimento do píêüsto no ceput desta Cláusda, o MUNICIPIO s€É dêclarado omisso no dever
de prestar contas, cabendo à SECRETARIÂ adotaí as pÍovidênciâs cabíveh, para ÊgularizaÉo.

§ 2 - A utilizaçao dos ÍeoJrsos em descoÍúomiJade com o T6ÍÍ10 d6 CoÍnpromisso rssultaÉ na obrigaÉo do
MUNICIPIO de devolvêlos. devidâmêntê atuâhâdos.

CúUSULA SE)(ÍA

Da Vigência

O pÍesentê TerÍno de Compromisso vigoÍaÉ poÍ 12 (doze) rÍÉses, a contar da data da assinatura doste inslrumento.

cúusuLA sÉÍt A

Íra Osoúncia o Rôscisão

O presenle TerÍno de Comproínisso poderii ser denunciado a qualquer tempo, poÍ qudqueÍ dos paÍtícipes, mediante
comunicaÉo escÍita, com antecadànciâ de 90 (noyenta) dias. s seÉ rescindido por inÍrâçâo lêgal ou por
descumprimento dê qualqueí de suas dáIsulas, obseívado o disposto nâ Clánsda Quarta.

ParágEio único - O SecretáÍb da EducaÉo e o Prefeito Municipâl são as autoÍidades coÍnpetentes para denunciaÍ ou
r6scindiÍ €stê ajuste.

CúUSULA OTTAVA

Da Participaçáo sm Atas do R3gistÍo do Proços

A panicipâÉo do MUNICIPIO nas atas de rBgistro ds preços da SECRETARIA s demais órgãoô e enüdades da
AdministraÉo estedual parâ aquisiÉo, com recrrrsos estaduais, dê beos e serviços necassáÍbs ao cumprimento do
ajuste seÉ facultaüva.
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@VERNO DO ESTADO DE SÃO PAUI,O
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

COORDENADORIA DE ORCAMENTO E FINANCAS

CLÁUSULA OI.IA

Oo Fo.o

Fica eleito o Foro da Capital do Estado de São Paub parâ diímir questibs Íesultrantes da erecuÉo deste Termo dê
CoínpÍofiisso, após esgotadas as instânciâs adminisHivas.

Ê por estarêm de acordo, firmam os partícipes o presente instruÍnento, que será Íormalizado via sisterna informatizado

Sâo Paulo, na data da assinatura digital.

RENATO FEDER

SECRETÁRIO DA EOUCAÇÃO DO ESTADO OE SÃO PAULO

JURÂNDIR BARBOSÂ DE MORÂIS

Prefeito (a)

PREFETTURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA

Testemunhas

l.Nome 2.Nome:

RG RG

CPF: CPF:

São Paulo, 10 de outubro dê 2025
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JURANDIR BARBOSA DE MORAIS
PREFEITO
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COVERNO DO ESTÀDO DE SÃO PÀULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÀO

COORDENADORIA DE ORCAMENTO E FINANCAS

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA ALIANCA

RENATO FEOER
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

êsidxb r.b -t)étrh VlilOUS ENmNçá NEN

TESTEXUNHA(S):

ELIANA UMA DOS SANTOS - ASSESSOR I

COORDENÂDORIA DE COIWÊNIOS

TANIA MARA OE SOUZA SAMPAIO. PROFESSOR OE EDUCAçÃO BÂSICA I

DEPARTAMENTO DE DESETWOLVIMENTO CURRICULAR E OE GESTÃO PEOAGÔGICA

Assinado coÍn senha ps: JURANDR AARBOSA DE MORÂ,S - 25/OS/2025 às 1,t!6:3)
Assinado corn senhe pd: VINICIUS MENDONÇA NÊ|VA - 1U10r2025 às 17:3:49
Asinado coín sehhe poí: T tala t ÂRA tx soljzA SAMPÂlo - 13y1o/m25à 1o53i52
Assinado com s€Íúa pol: ELIÂNA UMA OOS SÂIITOS - Í31O/2O25 & í6:55:52
OocuÍneíto N": it1,t14t13 543357 - cDosutá á âulÉtlcada.Jn:
hüD6:/ki€.Íúd6.§p§€íÍp€0Gasp.golr.b.r(hÍlsíGrrhotÍsrtoa1,l1,tô1À5'tl)345r
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